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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO/CE 

limo Sr. Pregoeiro 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 0209.01/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 41/2024 

CNPJ - 12.011.917/0003-32 
INSCRIÇÃO ESTADUAL- 083.821.21-0 

ALEA COMERCIAL LTDA, CNPJ: 12.011.917/0003-32, estabelecida na 

Rod. Governador Mario Covas, 3255, amz 08, sala 164, Padre Mathias, Cariacica/ES. CEP: 

29157-100, neste ato representada por seu por seu procurador que subscreve a pega, por 

seu por seu procurador que subscreve a pega, vem respeitosamente, 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

em face do ato do pregoeiro, que classificou a proposta da D F DE S SILVA, referente ao 

LOTE 01 do Pregão 0209.01/2024, em total desacordo com a lei e as regras editalicia. 

Preliminarmente, é valido asseverar que a ora recorrente é uma empresa 

séria, idônea, que pauta sua atuação sempre sob o esteio da moralidade, da boa-fé e 

respeito ao interesse público. 

• Destarte, com base no art. 5° inciso LV, da Carta Magna "em processo 

judicial ou administrativo, são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e 

recursos a ela inerentes". 

0 Processo, seja ele judicial ou administrativo, como instituto submetido aos 

mandamentos constitucionais, visando a garantir aos litigantes o pleno exercfciq do 
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contraditório, da ampla defesa e da isonomia, s6 alcançará um resultado final válido, se 

este for construido de maneira compartilhada entre as partes, em acordo com a 

argumentação e as provas produzidas pelos participes do processo. 

1. SINTESE DOS FATOS 

A presente licitação, na modalidade pregão eletrônico, visando à aquisiç 

materiais didáticos e de expediente para a composição de kits escolares destinados aos 

alunos e professores do ensino infantil, fundamental e educação jovens e adultos (EJA) da 

secretaria de educação e desporto do município de Pereiro/CE, conforme anexo I. 

Aberta a fase de apresentação e julgamento das propostas comerciais, o 

nobre pregoeiro classificou a proposta da Empresa Arrematante, mesmo contendo erros 

que maculam o conteúdo da proposta. 

Em síntese, algumas marcas ofertadas não apresentam seus produtos de 

acordo com as exigências editalícias. E o que se passará a demonstrar. 

KIT GEOMETRICO, COM RECUA 30CM, 
25 TRANSFERIDOR DE 180, ESQUADRO DE 

45 E 80' E COMPASSO. 
KIT 3000 maxeril R$ 4,50 13.500,00 

Para o item 25 a indicação da marca "maxcril" não oferece o kit geométrico 

com compasso, conforme pode se aferir no site da fabricante: 
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https://www.loiamaxcril.com,bdrequasiescolar/kit-escolarikit-desenho-escolar-geometrico-porneiro-orau-rnaxcril-new-line-caixa-

o 1 10-unidades-crisla1-10130004 

Assim, em razão da inexistência do produto da forma requerida, o seu 

fornecimento resta prejudicado. 

LAPIS DE COR COM 24 UNIDADES, i" 

MATERIAL:MADEIRA. DIÂMETRO 

26 CARGA:3.70 MM. COR:DIVERSAS. 
FORMATO:SEXTAVADO, CARACTERISTICAS CAIXA 4850 BRW R$ 8,50 39 52 

o 

9 
ADICIONAISIAPIS DE 
COR AOUARELAVEL 

0 modelo aquarelável da marca ofertada "BRW" apresenta 12 cores e não 24 

cores, como aduz o edital. Ainda o lápis dessa fabricante é confeccionado em resina e não 

em madeira, significa dizer que a oferta recorrida burlou as especificações disposta para 

este produto. 

Destaca-se ainda, que a marca ofertada BRW, descontinuou a produção do 

seu único modelo aquarelável. De tal modo que foi ofertado mais um produto inexistente. 

Logicamente, por não atender essas exigências, a Empresa Recorrida pôde 

ofertar o item por um valor mais baixo, frente aos produtos que realmente atendem o edital. 

A titulo comparativo, o modelo aquarelável da marca Faber-Castell, cumpridor das 

especificações editalicias, é comercializado à preço muito superior ao ofertado pela 

Empresa Recorrida. 

II(75) 3021-0321 

(75) 3226-5940 

Lápis de Cor Ecolápis Aquaretávet 
24 Cores, Faber-Castell 
Visite a Iola Faber -Casten 
4,9 ** *** s,  7.23 2 avaliações de dientes 

Pesquisar nesta pigina 

Et04141444.140. 
Mais de 300 compras no nits passado 

R56300 

kr_40:Xpl: Mais por Menos - At 15% off em 10 hens 
Comprar itens eiegivels 

Res; ar 

du In trçonoifiliN1,61 na sua 
compra.insira o código 20A AZON na hora do 
etanartiontn Torennt 
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"6300
Entrega GRATIS: Terça-feira, 24 
de Setembro no seu primeiro 
pedido 

Ou entrega mais rApida: 
Segunda-feira, 23 de 
Setembro. Se pedir dentro de 
13 hrs 37 mina 

Envi.0 ;kola Carta - Salvado,
40210090 

Em estoque 

Quantidade: 1 

VICTOR FREJUS 
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LAPIS PRETO GRAFITE. N6 02, SEM 
. - 

27 EMENDAS. MARCA DO FABRICANTE 

MADEIRA NA COR PRETA.
k ----Lt4- IMPRESSA, CORPO CILINDRICO, EM UNIDADE 10250 MASTERPRINT RS 0,25 2.5 

°A in 

Para o item 27, a Empresa Recorrida ofertou produto confeccionado em 
resina matéria prima mais barata, frente aos mesmos produtos fabricados em madeira. 
Logo, essa oferta criou uma vantagem indevida perante aos demais licitantes que ofertaram 
produto atendem ao edital. 

Para demonstrar o alegado colaciona-se o produto da marca ofertada 
"masterprint": 

LAPIS PRETO - n°2 15em Madeira 

• Desenvotvide cow resina sintetica, 
Resistente, não insca. 

LAPIII PIMP • gel 

OCod. Produlo cooma lawn 
3131441001 

httpslimasterprintnet.conbacataloyo-de-produtos-2024/ 

CAlk4k imsTER 
20 CAMAS 
1 HMI 10 tOM23 

Diante das graves inconsistências levantadas em sede recursal, materializa-
se em dever do pregoeiro promover diligências para apurar a validade e o cumprimento das 
especificações tabuladas para o item em coniento, pois, do contrário, poderá até responder 
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por omissão de oficio. A diligência tem o condão de se deve evitar uma decisão açodada e 

permeada de vícios legalidade produza efeitos. 

Não se dispensar exigências editalícias essenciais, sob qualquer pretexto, 

restou demonstrado o desacordo com regras claras no instrumento convocatório, o que 

também violara, os direitos dos demais licitantes que poderão questionar o ato decisório nas 

esferas administrativa e judicial 

A decisão de forma açodada afronta aos princípios do julgamento objetivo e 

da vinculação ao Edital, os quais não pode se afastar, sob qualquer pretexto. 

Ante a existência de vicio que acoimam a validade da proposta da Empresa 

Recorrida, impõe-se sua desclassificação do Pregão Eletrônico n° 0209.01/2024, visto que 

o ato classificatório criou uma vantagem indevida para estes licitantes, que conseguiram 

vencer as demais propostas, em função de burla a justa concorrência. 

3. DO DIREITO 

3.1. 0 PODER DEVER DA DILIGENCIA 

A realização da diligência é um procedimento necessário e de interesse da 

Administração Pública e, ao contrario do que é erroneamente divulgado, não 

necessariamente de interesse da licitante. 

Insta destacar que o instrumento da diligencia esta a serviço para apurar 

fatos (interesse público/ dúvidas sobre a documentação/ erros formais) no curso do 

processo licitatório: 

a) a diligência destina-se a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 

b) a Comissão ou Autoridade Superior poderá promovê-la em qualquer fase da 

licitação; 

c) documento algum ou informação que deveria originariamente constar do 

processo poderá incluir-se ou considerar-se. 
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E importante frisar que o saneamento de erros ou falhas não pode alterar a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, e deve se dar mediante despacho 

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação (art. 64, § 1° da NLLC). 

Entendemos que a promoção da diligência não se trata de mera faculdade da 

Administração, mas de um dever-poder, ou seja, presentes os requisitos deve o pregoeiro 

lançar mão da diligência. Sendo assim, quando ocorrer fato que justifique a necessidade de 

apuração, Comissão de Licitação ou Autoridade Superior, deverá lançar mão do sua 

prerrogativa de diligenciar. 

Deve-se relacionar a diligência com a finalidade e objetivos das licitações e 

contratações administrativas, e visualizá-la sob a Ótica dos princípios que norteiam o 

processo licitatário. E ver-se-6 quão importante 6, sobretudo quando se destina a moralizar 

a face processual dos certames, permitindo elucidar questões surgidas, seja na fase de 

apreciação dos documentos de habilitação, seja na fase de julgamento das propostas. 

A diligência deve ser realizada desde que surjam dúvidas, compreelidendo 

as inquirições, vistorias, exames pertinentes e questões sobre as quais pairem 

controvérsias, bem como a juntada de documentos destinados à complementação de 

documentos juntados oportunamente, tendo como meta garantir maior número de licitantes 

para participar do Processo Licitat6rio. 

Neste contexto, é essencial julgar com objetividade e razoabilidade as 

decisões administrativas, mediante avaliação adequada quanto à conformidade das 

propostas e o cumprimento das exigências editalicias. 

0 papel primordial das diligências é permitir que a comissão, pregoeiro ou 

autoridade julgue corretamente o certame, corrigindo distorções e burlas as regras 

editalicias tabuladas, garantindo o respeito aos princípios que regem o processo licitatório. 

(75) 3021-0321 
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(...) não existe uma competência discricionária para escolher entre rbalizar ou 

não a diligência. Se os documentos apresentados pelo partkular ou as 

informações neles con tidas envolverem pontos obscuros — apurados de ofício 

pela Comissão ou por provocação de interessados -, a realização de 

diligências será obrigatória. 

A titulo de arremate, calha trazer a decisão exarada no acórdão n° 

3.340/2015 do TCU, onde impõe o dever do lançamento da diligencia na instrução do 

processo licitatório. 

Cabe A comissão de liCitáCão PromOveros diliaancias destinadas a eiciarecer 

as dúvidas geradas ou complementar o processamento do caftan* (art. 43, § 

30, da Lei 8.666/1993). TCU. Acórdão 3.340/2015 — Plenário. Relator: Min. Bruno 

Dantas. Data da sessão: 09/12/2015. (grifo nosso) 

3.2. OFENSA AO PRINCÍPIO DA viNcuLAgÃo AO EDITAL 

É principio basilar das licitações, dentre tantos outros, o da vinculação ao 

instrumento convocatório, ou seja, a Administração e os licitantes não podem se afastar da 

adequação aos termos do edital. 

A Lei de Licitações traz a regulamentação constitucional prevista no artigo 

37, conforme se extrai do artigo 1.° do da Nova Lei de Licitações (Lei n° 14.133/2021): 

Art. 10 Esta Lei estabelece normas gerais de licitação e contratação para as 

Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, e abrange: 

I — os Órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da União, dos Estados e do 

Distrito Federal e os órgãos do Poder Legislativo dos Municípios, quando no 

desempenho de função administrativa. 

Verifica-se que o artigo 1° obriga o Poder Público em todas as esferas da 

Administração a observar e seguir fielmente todas as normas estatufdas na Lei de 

Licitações e no edital licitatário, conforme dispõe claramente o artigo 5° da já citada lei: 

ru (75) 3021-0321 
"ha (75) 3226-5940 
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Art. 50 Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, 

da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da 

eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 

julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional 

sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro 

de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

Veja que a Lei 14.133/2021, citado artigo também prevê que as licitações 

públicas devem estar pautadas, dentre outros, pelo principio da vinculação ao edital: "Art. 50 

Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios (...) da vinculação ao edital (...)" 

Esmiuçando os dispositivos legais supratranscritos, o renomado jurista Hely 

Lopes Meirelles, assevera que as regras dispostas no Edital vinculam a todos os licitantes, 

bem como, a própria Administração, que emitiu o regramento. 

"Nem se compreenderia que a Administração fixasse no edital o modo e a 

forma de participação dos licitantes, bem como as condições para a 

elaboração das ofertas, e, no decorrer do procedimento ou na realização do 

Julgamento ou no contrato, se afastasse do estabelecido e admitisse 

documentação e propostas em desacordo com o solicitado. O edital é a lei 

/Warm da licitação, e, como tal, vincula aos seus temws tanto os licitantes 

quanto a Administração que o expediu." 

Como se nota, a Administração Pública está vinculada ao edital que 

regulamenta o certame licitatório. Trata-se, portanto de uma segurança para o licitante e 

para o Poder Público, extraída do principio do procedimento formal, que determina A 

Administração que observe as regras por ela própria lançadas no instrumento que convoca 

e rege a licitação. 

/Vale ressaltar que o critério de menor prego adotado não supera a exigência 

de vinculação ao edital das propostas apresentadas, motivo pelo qual apenas as propostas 

de menor prego que tenham se adequado As exigências e especificações técnicas 
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editalicias é que podem merecer apreciação no certame com vistas a concorrerem à vitória 

no mesmo. 

Nessa linha de raciocínio, admitir que a Administração não se obrigue a 

cumprir corn o que está explicitamente disposto no edital, significa, em outras palavras, 

desrespeitar ou fulminar claramente com o principio da vinculação ao insttumento 

convocatório. A propósito, qualquer valoração, além do expressamente disposto nb edital, 

importará na maculação ao referenciado principio do julgamento objetivo, atribuindo-lhe 

conotação flagrantemente subjetiva. 

Em atenção ao principio da vinculação ao instrumento convocatório, tendo 

em vista que a Empresa Recorrida apresentou proposta comercial em desacordo com as 

exigências editalicias, resta absolutamente claro que as especificações constantes do 

instrumento convocatório não foram observadas, motivo pelo qual a decisão deverá ser 

reformada. 

3.3. OFENSA AO PRINCÍPIO DA COMPETIVIDADE 

0 fim e não a vontade domina todas as formas de administração, 

significando que, sem poder ter cunho personalistic°, dirigida a alguém para beneficiá-la ou 

prejudicá-lo, a atividade licitatória (para o que nos interessa) precisa visar à finalidade de 

obter a melhor proposta, em harmonia com os demais princípios licitatórios. 

Se a competição é a alma da licitação, é evidente que quando um licitante 

tenta burlar as regras para vencer a disputa, clarificasse o momento exato da quebra da 

justa competição. 

Ademais, a Administração Pública pode rever seus próprios atos, quando 

estes forem ilegais, inconvenientes ou inoportunos, consoante previsão do principio 

administrativo da autotutela. Reforçando esta prerrogativa, o Supremo Tribunal Federal-

STF editou a súmula n° 473, estabelecendo que: 

Ira (75) 3021-0321 
Bo (75) 3226-5940 

Súmula 473: a administração pode anular seus próprios atos, quando qivados 

de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou 
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revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os 

direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação Judicial. 

Não há raid() ou argumento sólido que sustente a classificação da proposta 

da Empresa D F DE S SILVA, referente aos itens destacados, por ser ferir de morte os 

princípios da vinculação ao Edital, competividade e isonomia. 

Em respeito ao interesse público, nenhum dos princípios supramencion 

podem ser mitigados. 

4. CONCLUSÃO 

ISTO POSTO, diante da plena comprovação de atendimento ao edital, 

REQUER, o recebimento do presente recurso, EM SEU EFEITO SUSPENSIVOI 

Ao final, julgar totalmente PROCEDENTE 0 PRESENTE RECURSQ, para 

fins de rever a decisão que DECLAROU VENCEDOR a Empresa D F DE S SILVA, 

declarando a nulidade de todos os atos praticados a partir da declaração de vencedor, com 

sua imediata DESCLASSIFICAÇÃO. 

ru (75) 3021-0321 
(75) 3226-5940 

Nestes termos 

Pede deferimentos. 

Cariacica/ES, 18 de setembro de 2024. 
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